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PODER EXECUTIVO

Saúde
Secretarias de Estado

Portaria n.°  1195/GS                                                      João Pessoa, 03 de dezembro de 2003

O Senhor Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições que a Lei lhe
confere; e

Considerando as iniciativas de combate à Mortalidade materno no âmbito do
Estado da Paraíba,

RESOLVE:
I. Nomear os titulares abaixo descritos para os cargos de presidente e vice-

presidente do Comitê Estadual de Prevenção à Morte Materna no Estado da Paraíba, respectiva-
mente.

II. Esta portaria obedece as normas estabelecidas no Regimento Interno do
referido Comitê, no que diz respeito às competências do mandato dos cargos em pauta.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 1210/03                                               João Pessoa, 22  de  dezembro  de  2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   designar  MARIA    LUSIENE    MENDES VELOSO, Odontóloga,
matricula nº  692.142-6, para  Coordenar o Núcleo de Saúde do Idoso e o Programa de Assistência
à Pessoa Portadora de Deficiência Física.

PORTARIA Nº 1211 /03                                                  João Pessoa, 17 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   designar UBIRAJARA HARLANO DE OLIVEIRA PIMENTEL,
matricula nº  999.524-2, para responder  pela Direção Geral do Pam Jaguaribe, Símbolo DAS-2,
integrante da estrutura organizacional básica da Secretaria da Saúde, em substituição ao titular,
JOSÉ EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTE , matricula nº  74.160-4, que entrará em gozo de
férias regulamentares no período de 19/01/04 á 18/02/04.

PORTARIA  DE  REMOÇÃO  Nº. 1182                                            09 de dezembro  de 2003

 O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso  das atribuições que a  lei
lhe confere,

 RESOLVE remover a pedido ANA LUCIA DE AGUIAR LOUREIRO ,função
TECNICO DE NIVEL MEDIO, matrícula nº 92.002-9, com   lotação  fixada   no(a) SECRETA-
RIA DA SAÚDE, do(a) SEDE DO 3º NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE,  U.T.B. nº 3001,
municipalizado (a) conforme D.O.E. XXXXXX,   para CENTRO DE  FRANCISCO PINTO ,
U.T.B. nº 3012 , municipalizado (a) conforme D.O.E.  14/12/91  pertencente a jurisdição do    3º
Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA  DE  REMOÇÃO Nº 1199 16 de dezembro de   2003

 O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso  das atribuições que a  lei
lhe confere,

 RESOLVE remover a pedido ANA ELISA PEREIRA CHAVES ,função ENFER-
MEIRO, matrícula nº 98.529-5, com   lotação  fixada   no(a) SECRETARIA DE ESTADO  DA
SAÚDE, do(a) HOSPITAL DISTRITAL DE PEDRAS DE FOGO,  U.T.B. nº 9307,    para
CENTRO DE SAÚDE DA BELA VISTA , U.T.B. nº 3013, municipalizado (a) conforme D.O.E.
14/12/91,  pertencente a jurisdição do  3º  Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO Nº 1209  16 de dezembro de 2003

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso das  atribuições que a lei
lhe confere,

 RESOLVE     designar    MARIA ELIZABETE DA SILVA FERREIRA,  função,
AUXILIAR DE ENFERMEGEM , matrícula nº  80.426-6, com    lotação fixada do (a) SECRETA-
RIA DA SAÚDE, U.T.B.  nº 2001, para exercer suas atividades  profissionais no(a)CENTRO DE
SÁUDE DE DUAS ESTRADAS, U.T.B. nº.2013, municipalizado (a) conforme D.O.E. 30/06/03,
pertencente a jurisdição do   2º   Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA  DE  REMOÇÃO  Nº 1201 16 de dezembro  de 2003

 O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso  das atribuições que a  lei
lhe confere,

 RESOLVE remover a pedido MARIA DE FATIMA COSTA ,função ENFER-
MEIRO, matrícula nº 82.619-7, com   lotação  fixada   no(a) SECRETARIA DA SAÚDE, do(a)
SEDE DO 3º NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE,  U.T.B. nº 3001, municipalizado (a) conforme
D.O.E. XXXXXX,   para CENTRO DE  FRANCISCO PINTO , U.T.B. nº 3012 , municipalizado

(a) conforme D.O.E.  14/12/91  pertencente a jurisdição do    3º   Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO Nº 1205 16  de dezembro de 2003

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso das  atribuições que a lei
lhe confere,

RESOLVE     designar    IRENE ARAÚJO DE FARIAS,  função,  AGENTE DE
SAÚDE , matrícula nº  80.106-2, com    lotação fixada do (a) SECRETARIA DA SAÚDE, U.T.B.
nº 2001, para exercer suas atividades  profissionais no(a)CENTRO DE SÁUDE DE DUAS ES-
TRADAS, U.T.B. nº.2013, municipalizado (a) conforme D.O.E. 30/06/03,  pertencente a jurisdi-
ção do   2º   Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA Nº 1217 /03 João Pessoa   23 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 15 (Quinze) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Memo  nº
52/03, da Chefia de Controle DST/AIDS, desta Secretaria.

PORTARIA Nº 1208/03 João Pessoa 16 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 15 (Quinze) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Ofício nº
160/SD, da Direção Geral da Maternidade  Dr. Peregrino Filho/Patos, apenso no Processo nº
31203556/03.

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Portaria N.º 1176                                       João Pessoa, 21 de novembro de 2003.

 O Secretario de Estado da Saúde no uso de suas atribuições  legais e considerando
o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Portaria SES nº 302 de 31 de agosto de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Portaria n.º 479/02  de 26 de novembro de 2002,  que nomeia

os membros da Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição, passando à   seguinte composição:

DOIS REPRESENTANTES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE/PB

Titulares:
Vital Araújo da Silva Filho
Mariani de Oliveira e Silva
Suplentes respectivamente:
Martinho Faustino Xavier Júnior
Sebastião Rodrigues de Morais

UM REPRESENTANTES  DO CONSELHO PARAIBANO DE SECRETÁRIOS MUNICI-
PAIS DE SAÚDE - COPASEMS
Titular:  Vinícius Marques Melo
Suplentes:  Eliete Silva Nunes

UM REPRESENTANTE  DO NÚCLEO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DA SES/PB
Titular: Inêz Maria da Silva – Vice  Coordenadora da CIAN/PB
Suplente: Maria Solange Alves Porto Guedes

UM REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DA UFPB
Titular: Maria José de Carvalho Costa
Suplente: Maria Amélia Amado Rivera

UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA ETADUAL DE AGRICULTURA/EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA  TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA – EMATER-PB
Titular:  Marlena de Matos Farias
Suplente: Maria Vilani de Souza

UM REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA/PB
Titular: Aldenôra Pereira da Silva – Coordenadora da CIAN/PB
Suplente: Freddy Rivera

UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/PB
Titular: Ana Hilza Xavier Amaro
Suplente: Maria Dayse Menezes Brayner

UM REPRESENTANTE DA COMISSÃO PASTORAL DA TERRA - CPT
Titular: Luiz Pereira de Sena
Suplente: Luiz Damásio de Lima
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UM REPRESENTANTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA –
AGEVISA/PB
Titular: Heloisa Maria Ângelo Jerônimo
Suplente: Anne Suylan Leal Tomaz

UM REPRESENTANTE DO SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE PES-
QUISA  E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO – SINPAF
Titular: Heleno Alves de Freitas
Suplente: Sérgio Cobel da Silva

UM REPRESENTANTE DA EMPRESA BRASILEIRA  DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMBRAPA/ALGODÃO
Titular : Paulo de Tarso Firmino
Suplente: Marenilson Batista da Silva

Art. 2 º - Esta Portaria entrará em vigor após a data de sua publicação.

Resolução Nº 39/03                                                        João Pessoa, 03 de dezembro de 2003

 O Presidente do Conselho Estadual de Saúde no uso de suas atribuições
legais  e;

• Considerando a decisão da plenária do CES/PB, reunida no dia 02/12/2003;
• Considerando a necessidade de promover estudos sobre os aspectos biológicos,

ecológicos e genéticos dos flebotomíneos, em diversas regiões do País.
Art. 1º - Aprovar o Projeto para estudo da adequação de doses de inseticidas de

efeito residual para o controle de Lutzomyia e Longipalpis no Estado da Paraíba.
Art. 2 º - O Projeto está estimado em  R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e

oitocentos reais)sendo R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais) para o concedente
e R$ 7.000,00 (sete mil reais) para o proponente.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - PB

Resolução Nº 119/03                                                              João Pessoa,  02 de dezembro de 2003

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribui-
ções legais e ,

• Considerando a necessidade dos municípios adequarem sua forma de habilitação
a NOAS/SUS – 01/2002;

• E, de acordo com a deliberação dessa comissão, reunida no dia 01/12/2003;
RESOLVE:
Art. 1º -  Aprovar os pleitos de Habilitação de acordo com a Norma Operacional

de Assistência à Saúde  NOAS/SUS 01/2002 dos municípios relacionados a seguir:

Art. 2º -  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ORD MUNICÍPIO FORMA DE GESTÃO 
01 João Pessoa Gestão Plena de Sistema Municipal 
02 Campina Grande Gestão Plena de Sistema Municipal 
01 Bayeux Gestão Plena de Sistema Municipal 
02 Santa Rita Gestão Plena de Sistema Municipal 
03 Itapororoca Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
04 São José dos Ramos Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
05 Santarém Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
06 Serra Grande Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
07 Massaranduba Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
08 Marizópolis Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 
09 Salgado de São Felix Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada 

Resolução Nº 120 / 03 João Pessoa, 03 de Dezembro de 2003

O Presidente da Comissão Intergetores Bipartite Estadual CIB-PB , no uso de
suas atribuições legais e,

• Considerando o parecer 028/2003 da Coordenação de Vigilância Epidemiológica,
acatando o município de Ouro Velho como em condições para assumir a gestão das ações de
Epidemiologia e Controle de Doenças.

• Considerando a decisão de Plenário Reunida em 01 de dezembro de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Certificação em Epidemiologia e Controle de Doenças do

município de Ouro Velho.
Art. 2º  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 121                                                   João Pessoa, 15 de dezembro de 2003.

 O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas de atribuições legais e,

• Considerando a necessidade de capacitar gestores para o desenvolvimento de
técnicas e práticas adequadas à nova ordem institucional da administração Pública contemporâ-
nea;

• Considerando a preocupação da Secretaria de Estado da Saúde em prestar servi-
ços de qualidade à população paraibana;

• Considerando a decisão da Plenária da CIB/E/PB, reunida em 01 de dezembro de
2003;

Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Projeto do Curso de MBA em Administração de Serviços,

destinado aos servidores desta Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º - O Curso será administrado pela Universidade Federal da Paraíba.
Art. 3 º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação

INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO

PORTARIA INTERNA N.º 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2004

 O DIRETOR EXERCUTIVO DO INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL
EDSON RAMALHO, no uso de sua atribuições, conferidas pela Lei Complementar n.º 039/85, e
com base na Lei Federal n.º 8.666/93, que regulamentar o art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal, que institui normas de licitações e contratos da Administração Pública e dá outras provi-
dências:

 RESOLVE:
Art.1º. Destitui do Cargo de Presidente e Membros da COMISSÃO PERMANEN-

TE DE LICITAÇÃO do IHGER, os servidores: Hilton Torres Holmes, matrícula n.º 513.188-
0, Cícero Fernandes de Lima, matrícula n.º 148.334-0, Fernando Tadeu de Araújo,
matrícula    n.º 997.411-0.

 Art.2º. Nomear os servidores: Hilton Torres Holmes, matrícula n.º 513.188-
0, Cícero Fernandes de Lima, matrícula n.º 148.334-0, Maria Luiza Gomes de Oliveira,
matrícula n.º 098.389-6, respectivamente Presidente e Membros da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO do IHGER, por o período de 01 (um) ano.

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Infra-Estrutura
PORTARIA N o    001/ 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas:

 RESOLVE designar OSVALDO BALDUINO GUEDES FILHO , Assessor  Es-
pecial,  Matrícula 153.504-8, SEBASTIÃO CAVALCANTI DA NOBREGA , Assessor  Especi-
al, Matrícula 153.523-4 e ORLANDO MIRANDA DE GUSMÃO FILHO,  Engenheiro, Matrí-
cula 134.811-6, para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de
Licitação para compras, obras e serviços da Secretaria da Infra-Estrutura, em substituição à
anteriormente constituída pela portaria no 01 de 06.03.2003, sendo seu prazo de vigência de 05 de
janeiro a 31 de dezembro de 2004.

 RESOLVE, ainda, designar AFONSO DÊLTON PESSOA BARBOSA, Técni-
co de Nível Médio, Matrícula 91.684-6 e EDSON TADEU VIANA DE VASCONCELLOS ,
Assessor, Matrícula 69.376-6, substitutos legais nas ausências ou impedimentos de quaisquer dos
membros da Comissão.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2004

Segurança Pública
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA N. º 024/2003/D.R.H.

CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PB, por delegação de competência e cumprimento à
programação de férias de 2003, defere as seguintes solicitações para o mês de DEZEMBRO.
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PORTARIA Nº 001/004-DS                                                 João Pessoa, 05 de janeiro de 2004

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e em conformidade com o que dispõem
os artigos 279 e seguintes da Lei Complementar nº39/85;

R E S O L V E:

Instaurar Sindicância para apurar as irregularidade apontadas no processo nº
000012/04 , devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar relatório conclusivo no
prazo de quinze dias.

Indústria e Comércio
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

IMEQ - PB

PORTARIA Nº 028/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a José Sergio da Silva, Mat.042-1, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2001/2002,
para serem gozadas no período de 01.01.2004 à 31.01.2004

PORTARIA Nº 029/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a Reginaldo Ely H, de Oliveira, Mat.050, servidor do
quadro permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2000/
2001, para serem gozadas no período de 05.01.2004 à 04.02.2004

PORTARIA Nº 030/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a Tarcisio Silva Lira, Mat.118, servidor do quadro per-
manente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2002/2003, para
serem gozadas no período de 05.01.2004 à 04.02.2004

PORTARIA Nº 031/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

  RESOLVE, conceder a Rubens Santido da Silva, Mat.075-3, servidor do
quadro permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2001/
2002, para serem gozadas no período de 05.01.2004 à 31.01.2004

PORTARIA Nº 032/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE , conceder a Ademir Brito Duarte, Mat.315, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2003/2004,
para serem gozadas no período de 05.01.2004 à 04.02.2004

PORTARIA Nº 033/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a João Carlos da Silva, Mat.053, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2002/2003,
para serem gozadas no período de 05.01.2004 à 04.02.2004

PORTARIA Nº 034/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE , conceder a José Marcolino dos Santos, Mat.080, servidor do
quadro permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2002/
2003, para serem gozadas no período de 21.01.2004 à 20.02.2004

PORTARIA Nº 035/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a José Nobaldo Falcão, Mat.004, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2003/2004,
para serem gozadas no período de 05.01.2004 à 04.02.2004

PORTARIA Nº 036/03 – IMEQ/PB/CA Em, 23 de Dezembro de 2003.

 AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

 RESOLVE, conceder a Rivaldo Jerônimo dos Santos, Mat.161, servidor do
quadro permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2002/
2003, para serem gozadas no período de 21.01.2004 à 20.02.2004

Publique-se,

Administração
PORTARIA Nº 835                                                     João Pessoa, 30 de dezembro de 2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 22, do Decreto nº 10.820, de 31 de julho de 1985,

RESOLVE designar a servidora KÁTIA RIBEIRO CÉSAR, Matrícula nº 80.589-
1, para substituir a Secretária Titular da Junta Médica Distrital de João Pessoa, ISABEL CRISTINA
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SOARES, Matrícula nº 80.861-0, no período de 05/01/
2004 a 03/02/2004, mediante a gratificação correspondente ao Símbolo DAÍ-2.

RESENHA N.º 001/2004 EXPEDIENTE DO DIA:  05/01/2004.

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria N.º 655/GS, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:



João Pessoa - Terça-feira, 06 de Janeiro de 20044 Diário Oficial

Resenha nº 101/2003                            17/12/2003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo

com o que estabelece a Lei Complementar 39/2002  e Decreto 22.973/02, C/C a Resolução
Normativa nº  01/2003 DPEP/GDPG  publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU os
seguintes Processos de LICENÇA ESPECIAL/CONVERSÃO, dos servidores abaixo relacionados:

Resenha nº 100/2003              de 17/12/2003
Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o que

estabelece a Lei Complementar 39/2002e Decreto 22.973/02, C/C a Resolução Normativa nº
01/2003 DPEP/GDPG  publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes Proces-
sos de FÉRIAS/CONVERSÃO em tempo de serviço, dos servidores abaixo relacionados

Resenha nº 099/2003                            17/12/2003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo

com o que estabelece a Lei Complementar 39/2002  e Decreto 22.973/02, C/C a Resolução
Normativa nº  01/2003 DPEP/GDPG  publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU os
seguintes Processos de LICENÇA ESPECIAL/CONVERSÃO, dos servidores abaixo relacionados:

Resenha nº  098/2003          17  /12   /2003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo

com o que estabelece a Lei Complementar 39/2002 e  Decreto 22.973/02, C/C a Resolução
Normativa nº  01/2003 DPEP/GDPG  publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU os
seguintes Processos de LICENÇA ESPECIAL  dos servidores abaixo relacionados:

Resenha nº  095/2003              de 02/12/2003
         O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece a Lei Complementar 39/2002 e Decreto 22.973/02, c/c a Resolução Normativa nº 01/
2003 DPEP/GDPG publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes Processos
de TEMPO DE SERVIÇO , com contribuição previdenciária, dos servidores abaixo relacionados

Resenha nº  093/2003              12  /12   /2003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o

que estabelece a Lei Complementar 39/2002 e  Decreto 22.973/02, C/C a Resolução Normativa
nº  01/2003 DPEP/GDPG  publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes
Processos de LICENÇA ESPECIAL  dos servidores abaixo relacionados:

Resenha nº 082 /2003               de 11/112003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o

que estabelece a Lei Complementar 39/2002 de 15 de março de 2002, e Decreto 22.973/02 de 25
de abril de 2002, e  parecer Normativo nº 001/2001 – P.J.S.A – publicado no D.O.E. de 07. de
agosto de 2001, c/c a Resolução Normativa nº 001/2003 DPEP/GDPG publicada no Diário Oficial
de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes Processos de ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  dos servidores abaixo relacionados:

Resenha nº 077 /2003                               de 30/102003
O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o

que estabelece a Lei Complementar 39/2002 de 15 de março de 2002, e Decreto 22.973/02 de 25
de abril de 2002, e  parecer Normativo nº 001/2001 – P.J.S.A – publicado no D.O.E. de 07. de
agosto de 2001, c/c a Resolução Normativa nº 001/2003 DPEP/GDPG publicada no Diário Oficial
de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes Processos de ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  dos servidores abaixo relacionados:

Portaria n.º 854/2003/DPEP - GDPGA                        João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002, e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28 de janeiro de 2003,

RESOLVE   autorizar o ingresso em Licença Especial de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, com vigência a partir do dia 05.01.2004, já deferida pela Secretaria da Administração, ao
Servidor JOSÉ CABRAL DANTAS FILHO,  Técnico de Nível Médio, Matrícula nº 98.360-8,
lotado e com exercício nesta Defensoria Pública. (Processo nº 2.597/2003/DPEP/GDPGA).

Portaria n.º 855/2003/DPEP - GDPGA                         João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com efeito retroativo a 01.12.03, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2003, a Defensora
Pública HAGLAY GLEIDE BARBOSA DE BRITO , Símbolo DP-3, matrícula nº 69.695-1, com
exercício na 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. (Processo nº 2.623/2003/DPEP-
GDPGA)

Portaria n.º 856/2003/DPEP - GDPGA                         João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia  02.01.2004, referentes ao período aquisitivo 2002/2003, ao Servidor
CLEMILSON ALVES DE SOUZA,  Assessor Especial, matrícula nº 152.726-6, lotado e com
exercício nesta Defensoria Pública. (Processo nº 2.607/2003/DPEP-GDPGA)

Portaria n.º 857/2003-DPEP / GDPGA                          João Pessoa, 29  de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE,  na forma do artigo 48, da Lei Complementar nº 39/2002,  remover
a Defensora  Pública  TEREZINHA ALVES ANDRADE DE MOURA , Símbolo DP-3, matrícula
nº 62.162-3, da titularidade da 1ª Defensoria Pública da 6ª Vara de Família da Comarca da Capital,
para a titularidade da  1ª Defensoria Pública da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital, em virtude de
permuta com o Defensor Público MANFREDO ESTEVAM ROSENSTOCK , Símbolo DP-3,
matrícula nº 73.979-1, titular da 1ª Defensoria Pública da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital, que
doravante passará para a titularidade da 1ª Defensoria Pública da 6ª Vara de Família da Comarca da
Capital. (Processo nº 2.675/2003/DPEP/GDPGA ).

Portaria n.º 858/2003/DPEP - GDPGA                         João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA  de  28.01.03,

RESOLVE   designar o Defensor Público MANFREDO ESTEVAM
ROSENSTOCK, Símbolo DP-3, matrícula nº 73.979-1, para prestar as devidas informações no
Mandado de Segurança nº 2003.013.317-5, impetrado por Élson Pessoa de Carvalho, junto ao
Tribunal de Justiça, bem como patrocinar toda e qualquer defesa a favor do impetrado.

Publique-se.
Cumpra-se.

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS
PORTARIA Nº 001/2004

O Diretor Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso das
suas atribuições conferidas no Estatuto Social em seu Artigo 21, Item IV,

RESOLVE,
Designar o Gerente de Comercialização Silvio Jorge Gayoso Meira, a Gerente

Administrativa Adriana de Fátima Ferreira do Egito e a Assessora de Segurança e Meio Ambiente
Lily Maciene Diniz Silva, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Perma-
nente de Licitação desta Companhia, tendo como suplentes João Abílio Sarmento da Silveira e
Altamir Ribeiro da Silva, definindo-se como prazo de vigência da comissão, o período de 01/01/
2004 à 31/12/2004.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2004

Defensoria Pública do Estado


